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Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da 

Lei nº 12.869, de 07 de novembro de 2023. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

  Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 1° da Lei nº 12.869, de 07 de 

novembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° ....................................................................................... 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo o recebimento de recursos 

financeiros oriundos de Emendas Individuais Impositivas dos parlamentares até o 

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).” 

 

.................................................................................................. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 25 de abril de 2024. 

 

 

 
 

 


